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REFORMA TRABALHISTA. RETROCESSOS E SOFRIMENTO  

 

VIDEO E IMAGENS 
- Exibição de vídeo e imagens 

DURA REALIDADE 
- Crescimento: 

o desemprego 
o economia informal 
o acidentes e mortes no trabalho 
o empobrecimento da população 
o insegurança jurídica 
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TRABALHADORA e TRABALHADOR, sob a ótica das: 

• Relações profissionais e expectativas individuais e coletivas 
• Relações familiares. Ataques mais duros à mulher. 
• Relações sociais. Movimento de exclusão.  

§ Trabalhador Escravizado. 
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ATUAÇÃO DOS AUDITORES-FISCAIS DO TRABALHO  
• Autuações mais frequentes nos anos anteriores à reforma trabalhista: 

 
• Obs.: 5 dos 13 pontos iniciais da reforma tratavam diretamente de 

jornada – atributo mais desrespeitado pelos empregadores e que 
prepondera entre as causas de acidentes graves e fatais. 

• Nos últimos 23 anos já resgataram do trabalho escravo perto de 53 mil 
trabalhadores, com mais de R$ 75 milhões de verbas salariais pagas 
diretamente aos trabalhadores. LEGALIZAÇÃO DO GATO. 

• Afastaram do trabalho infantil mais de 60 mil crianças do trabalho e 
incluíram perto de 280 mil Pessoas Com Deficiência – PCD no mercado 
de trabalho, o que colaborou para a arrecadação de mais de R$ 250 
milhões nos últimos 5 anos. REDUÇÃO DA MASSA SALARIAL E 
EMPRESAS SEM EMPREGADOS. 

• Os Auditores já investigaram perto de 10 mil acidentes de trabalho nos 
últimos 6 anos, o que salvou incontáveis outras vidas e permitiu a 
recuperação e expectativa de ressarcimento total de R$ 750 milhões, 
para os cofres da Previdência Social. NEGOCIADO SOBRE O 
LEGISLADO E CONTRATOS PRECÁRIOS. 
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• Os Auditores-Fiscais do Trabalho colaboraram com a arrecadação 
média anual de R$ 130 bi, por meio da arrecadação do FGTS e 
Contribuição Social, formalização de vínculos empregatícios e 
recuperação de créditos acidentários previdenciários. REDUÇÃO DA 
MASSA SALARIAL E CONTRATOS PRECÁRIOS. 

TRABALHADORA e TRABALHADOR, sob a ótica dos recentes 
ataques: 

• Reforma Trabalhista. Uma “lei” para cada empresa! 
• Projeto de Reforma da Previdência. Trabalhador está no centro do 

alvo. Quem pode pagar uma Previdência Privada? 
• Teto de Gastos. Fim de políticas públicas dirigidas aos mais pobres. 
• Ataque às Instituições Garantidoras do Sistema de Proteção Social do 

Trabalho: Auditoria Fiscal do Trabalho, Ministério Público do Trabalho, 
Justiça do Trabalho e Sindicatos. Submissão dos trabalhadores ao 
desamparo estatal. 
o Número de AFT; orçamento e condições de trabalho da 

Fiscalização. 

CONJUNTURA NACIONAL E INTERNACIONAL 
• Processos, de natureza mundial, iniciados a partir da década de 1970: 

a GLOBALIZAÇÃO, a REESTRUTURAÇÃO PRODUTIVA e a ASCENSÃO 
DO NEOLIBERALISMO. 

• RELAÇÕES DE TRABALHO. Flexibilização da legislação trabalhista e no 
enfraquecimento das instituições públicas de proteção dos 
trabalhadores. Contratações precárias, informais, nas quais os 
trabalhadores deixam de ter acesso aos direitos trabalhistas e 
previdenciários. 

• No Brasil. Extinção da data-base (1994); a implementação da Jornada 
Parcial (1998), do contrato por tempo determinado (1998), do Banco 
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de Horas (1998) e a de modalidades contratuais que mascaram a 
relação de emprego, como as cooperativas de trabalho, o trabalho 
em domicilio e as terceirizações, caracterizando a Nova 
Informalidade.   

• No Brasil. Década de 90. A partir de reivindicações de grupos sociais 
organizados e do SINAIT - junto à Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) e ao governo brasileiro – e da melhor capacitação, 
técnica e gerencial, dos quadros dirigentes, a Inspeção do Trabalho foi 
muito fortalecida.  

• No Brasil. Década de 90. Criação dos Grupos Móveis de Combate ao 
Trabalho Escravo e ao Trabalho Infantil, a formação de Grupos 
Tripartites para a elaboração das Normas Regulamentadoras de Saúde 
e Segurança no Trabalho, os Grupos Especializados no Combate às 
Fraudes na Contratação, as ações fiscais sistemáticas para a inserção 
de Aprendizes e de Pessoas com Deficiência no Mercado de Trabalho, 
os Grupos Móveis de Fiscalização do Trabalho Portuário e Aquaviário.  
Práticas inovadoras de fiscalização, cujos resultados tornaram a 
Inspeção do Trabalho brasileira referência internacional nessas 
temáticas. 
 

REFORMA TRABALHISTA (FALA DO SINAIT NA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS - MARCO/17; E NO SENADO – JUNHO/17). 
 

§ A Reforma Trabalhista terá como resultado a retirada de 
direitos, com diminuição dos salários e do número de vagas 
de trabalho de tempo integral e por prazo indeterminado, 
assim como aumento dos processos judiciais trabalhistas. 
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1. MUDANÇA DO TRABALHO A TEMPO PARCIAL 
• Sairá do limite atual de 25 horas para 30 ou 32h semanais 

• Diminuirá o número de vagas por prazo indeterminado 
• Reduzirá massa salarial ($$$) 
• Reduzirá arrecadação previdenciária e do FGTS ($$$) 

 
2. LIBERAÇÃO IRRESTRITA DO TRABALHO TEMPORÁRIO 

• Sairá da atual regra que exige uma empresa de trabalho temporário para 
a contratação direta. Pessoa Física também poderá contratar trabalhador 
temporário. 

• Diminuirá o número de vagas por prazo indeterminado 
• Retrocede nos direitos atualmente garantidos, aplicando a 

natureza de trabalho por prazo determinado 
• Reduzirá massa salarial ($$$) 
• Reduzirá arrecadação previdenciária e do FGTS ($$$) 
• Trará instabilidade para mercado de trabalho. O trabalhador não 

saberá como será o seu futuro. 
 

3. LIBERAÇÃO IRRESTRITA DO REGISTRO DE JORNADA 
• Permitirá às empresas dispensarem o Registro Eletrônico de 

Ponto 
• Facilita a prática de fraudes no registro da jornada, o que implica 

em pagamento de valores menores aos trabalhadores e redução 
da massa salarial ($$$) 

• Reduzirá arrecadação previdenciária e do FGTS ($$$) 
• Aumentará o número de processos judiciais trabalhistas ($$$) 

 
4. AMPLIAÇÃO DA JORNADA DIÁRIA E SEMANAL DE TRABALHO 

• Permitirá às empresas praticarem jornadas normais de 
trabalho superiores a 8h/dia e 44h/semana 

• Diminuirá o número de vagas por prazo indeterminado 
• Aumentará o número de acidentes e doenças decorrentes do 

trabalho, assim como de benefícios previdenciários acidentários 
($$$) 
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Fonte: Sistema Federal de Inspeção do Trabalho/SIT 
 
 
 

§ A Reforma Trabalhista promoverá a legalização de práticas 
irregulares/ilegais que hoje são penalizadas pela atual 
legislação trabalhista. 
 

5. PREVALÊNCIA DO NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO – “UMA LEI 
PARA CADA EMPRESA” 
• Permitirá a retirada de direitos e condições desiguais de 

negociação 
• Facilita a prática de pagamento de salários menores aos 

trabalhadores, com a consequente redução da massa salarial 
($$$) 

• Reduzirá arrecadação previdenciária e do FGTS ($$$) 
• Negociações em desigualdade de condições em prejuízo para o 

trabalhador 
• Aumentará o número de processos judiciais trabalhistas ($$$) 
• Dificultará a organização da Fiscalização do Trabalho para 

combater fraudes, sonegações e todas formas de precarização. 
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6. TERCEIRIZAÇÃO SEM LIMITES (PL 4302/98) 
• Permitirá o desmantelamento da organização do trabalho 

• Concorrência predatória em prejuízo do trabalhador 
• Redução da massa salarial ($$$) 
• Enfraquecimento da representação sindical dos trabalhadores 
• Precarização das condições de trabalho 
• Desmantelamento do combate ao trabalho escravo (legalização 

do “gato”) 
• Prejuízos à gestão de segurança e saúde no trabalho, com 

aumento de acidentes e adoecimentos. Afastamento crescente 
entre o contratante e o local de trabalho. 

• Redução da idade de ingresso no mercado de trabalho 
• Aumento da judicialização de práticas inconstitucionais 

 

§ A Reforma Trabalhista promoverá redução ainda maior na 
arrecadação previdenciária dos trabalhadores, assim como 
abrirá mão de receita própria da conta Emprego e Salário do 
MTb, com o fim da contribuição sindical obrigatória. 
 

7. REDUÇÃO DA MASSA SALARIAL TOTAL DOS TRABALHADORES 
• Redução salarial direta 
• Aumento do trabalho a tempo parcial 
• Aumento do trabalho temporário 
• Terceirização sem limites 
• Prevalência do negociado sobre o legislado 
• Fim da contribuição sindical obrigatória 
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ANO MASSA SALARIAL 
CPE: VALOR DEVIDO 

(RAIS) 
CPE: VALOR 

ARRECADADO 
 CPE NÃO 

RECOLHIDA 
EFICIÊNCIA 

CPE 

PESO DO NÃO 
RECOLHIDO DE 

CPE 

2012 861.100.287.765,78 68.364.939.730,75 53.157.676.574,00 15.207.263.156,75 77,76% 22,24% 

2013 968.236.418.529,06 77.091.847.838,47 55.536.464.543,00 21.555.383.295,47 72,04% 27,96% 

2014 1.071.703.603.061,28 85.645.086.044,11 60.697.931.443,00 24.947.154.601,11 70,87% 29,13% 

2015 1.136.552.473.120,02 90.679.626.887,54 60.244.408.272,46 30.435.218.615,08 66,44% 33,56% 
TOTAL 321.781.500.500,87 229.636.480.832,46 92.145.019.668,41   

 Fonte: RAIS, GFIP, Portal da Transparência e Lei de Acesso à Informação 

ANO MASSA SALARIAL SAT DEVIDO SAT ARRECADADO 
SAT NÃO 

RECOLHIDO 
EFICIÊNCIA 

SAT 
PESO SAT NÃO 

RECOLHIDO 

2012 861.100.287.765,78 18.658.055.247,67 14.507.712.144,00 4.150.343.103,67 77,76% 22,24% 

2013 968.236.418.529,06 20.462.793.816,88 14.741.263.248,00 5.721.530.568,88 72,04% 27,96% 

2014 1.071.703.603.061,28 21.711.660.701,94 15.387.373.096,00 6.324.287.605,94 70,87% 29,13% 

2015 1.136.552.473.120,02 26.813.563.774,30 17.814.004.520,13 8.999.559.254,17 66,44% 33,56% 

TOTAL 87.646.073.540,78 62.450.353.008,13 25.195.720.532,65   
 Fonte: RAIS, GFIP, Portal da Transparência e Lei de Acesso à Informação  

ANO MASSA SALARIAL  CPE NÃO RECOLHIDA SAT NÃO RECOLHIDO 

2012 861.100.287.765,78 15.207.263.156,75 4.150.343.103,67 

2013 968.236.418.529,06 21.555.383.295,47 5.721.530.568,88 

2014 1.071.703.603.061,28 24.947.154.601,11 6.324.287.605,94 

2015 1.136.552.473.120,02 30.435.218.615,08 8.999.559.254,17 
 92.145.019.668,41 25.195.720.532,65 

TOTAL GERAL 117.340.740.201,06 
                   Fonte: RAIS, GFIP, Portal da Transparência e Lei de Acesso à Informação 

Contribuição Sindical Cota União 
(Conta Emprego e Salário) Valores Efetivamente  

Arrecadados 

Nº de Empresas 
Devedoras 

(estimativa) 

2011 495.867.380,75 3milhões 

2012 563.363.050,23 
Montante 

Estimado Devido 

2013 640.798.420,01 R$ 3,5bi 
2014 701.514.133,52  
2015 578.448.041,29  

Total 2.979.991.025,80  
                    Fonte: Portal da Transparência e RAIS 
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§ A Reforma Trabalhista promoverá o rompimento dos pactos 
nacionais pela promoção do Trabalho Decente e pela 
Erradicação do Trabalho Escravo e Infantil, conduzindo o país 
a patamares de retrocesso que o governo não consegue 
quantificar. 

 

8. A CLT SERÁ RASGADA (FOI) E CONSTITUIÇÃO FEDERAL VIOLADA (FOI) 
• Promove retrocesso social 
• Cada empresa “negociará” sua lei 
• Promoverá maior empobrecimento da população 
• Criará insegurança jurídica total para os trabalhadores e 

empresários 
• Acentuará ainda mais a crise econômica do país 
• Precarizará as condições de trabalho no país 
• Legalizará a discriminação no mercado de trabalho 
• Não vai gerar emprego 
• Vai acentuar o quadro já caótico de acidentes e doenças do 

trabalho 

PROPOSIÇÕES OPORTUNISTAS – “tempestade perfeita” 

• Sustação de Normas Regulamentadoras (NR) de SST e ataques ao tripartismo 
(vários PDC em tramitação no Congresso Nacional) 

• PLS 432/2004 e Portaria MTb 1129/2017– Mudança do conceito de trabalho 
escravo 

• PL 6442/2015 – reforma trabalhista rural 
• PLS 149/2014 – Critério da dupla visita como regra e não excessão 
• PLS 280/2017 - Terceirização das fiscalizações administrativas 
• PL 1572/2011 e PLS 487/2013 – Altera o Código Comercial 
• Fim da Justiça do Trabalho e do ministério do Trabalho 
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CICLO DE VIDA DA TRABALHADORA E DO TRABALHADOR, VÍTIMA DA 
REFORMA TRABALHISTA 

• Feto 
• Criança 
• Jovem 
• Adulto em atividade 
• Adulto aposentado 

 

PERSPECTIVAS DE FUTURO 
 

• ESTATUTO DO TRABALHO (JULHO/2017) 
• Renovam-se as esperanças e os debates. Revogação da reforma 

trabalhista e discussão do direito do trabalho com as pessoas na 
sua centralidade. 

• “Renovação” do Congresso Nacional. Ambiente de esperadas 
pautas de retrocesso social. 

 
• II JORNADA DE DIREITO MATERIAL E PROCESSUAL DO TRABALHO 

(OUTUBRO/2017) 
• Articulação social como mecanismo mais forte de defesa dos 

direitos constitucionais. 
• Aprovação de 125 enunciados. 

 
• SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL DO TRABALHO  

• Atuação direta dos integrantes das carreiras de Estado. 
Necessidade de fortalecimento. Independência e Autonomia da 
Inspeção do Trabalho. 

• Atuação interinstitucional e mobilização social. 

 

 


